
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 2.322, DE 2000
(Do Sr. Agnelo Queiroz)

Dispõe. sobr8 a r8guJamo?ntaç3a:, ,ja propaganda de mE:dic.am~ntos no país e dá clutras
providências.

(APENSE-SE AO PRDJETO DE LEI Nó:) 1.738. DE 1999.)

(I CCíNGRESSü nACIONAL DECRETA:

Art. 1(> - A propaganda de produtús medicarnentosús denominados étkos, bem
comü dJ.quele:: definidús cümo de linha popular, obedecerão as disposições previstas nesta
lei.

Art. 20
- é vedada a propaganda de medi.:-amentos atravé::. de emissoras de

rádiü. de téle"Jisão, cinemas, júrnais e revistas leigos.

Art. 3" - J. divulgação dos chamadüs medicamentüs etlcos junto aos
profissiúnai:: de saúde súmente poderá ser feita na [úrma de informação científica.

§ 10 - ü material utilizado para a prüpagand.J. do.:. medicamentú~. a que ::e refere
este anigü incluirá apenas ús recursos gráficos t ,Je imagtm tstritamente rebciúnados à
ilustraçã,.) das infomlações cientificas veiculadas.
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§ 1° - ;lS imagens é desenhos constante: 01(1 material de propaganda dos
mediC31l1êntos ::'êr§ü exclusivamente <l apresentação (IJmer(:ial dú produt0 .:. reproduções
anatômica:: clássi~:ls do C(lrpLt hum:rno, seus .;istemas, órgãos, e tecidos necessários à
ilustraç:io da mensagem farmacológica pretendida, '/edaJa a utilizaçã0 dê tIJdn e qualquer
outra iconúgrafia.

§ 3° - üs l~:-j03 empregados para ü repasse de infIJrmações sobre os
medicamentos a0S prüfissionais. de saúde contemü somente as explicações relativas à
des~rição do seu princípio ativo, ações farmacológicas, farmacüdinâmi~a, deitos ~olaterais,
toxicidade e posologia.

§ 4° - do material de divulgaçãü de medicamentos poJerãú também figurar
citações bibliográficas, separata;; de artigos científicos publicados em periódicos de
circulaçio nacional e internacional, além de livros produzidos sobre o assuntü.

Art. 4° - ~ vedada a dislribuiçãú de qualquer tipo de brinde .)1I vantagem aos
profissionais de ;:aúde por .empresas que produzam, distribuam ou comercializem
medicamentos.

Art. ~o - a infração J qualquer do". preCeilü$ desta lei implicará a cassação do
registrü do medi~arn.::ntü üu medicamentos em c::ms.1 junte. à Divisãü de tJ1edicamentos da
Agência de VigilânCIa Sanúária dü tv1inisrériü da Saúde, além das demaIS :ançôes decorrentes
de ta! cassação.

An. (/ - ·;;::ta lei en1T3 em vigor na data de ::;tIa publicação.

mSTIFICAçAo

Os Illedicamemüs r~pre~.entam recurw e::;:;en~ial à recuper3\:ãü da saúde dos
doentes. Sua utilização pelas Si:lciedades Vêm aumentandi:l na medida em que avançam os
conhe~imenti:ls científicús -:: se assegura à:; pOpuI3çõe~. um maior acesso aos progressos da
prática médica.

Trata-se, ademais. de prudutos que, pela [tIa nature~ e destinação, não podem
ter conSUfllO fomentadü p:::1a indústria, nem disrribuiç·ão regulada pelas leis dü mercado. Sã;)
insumos para a saúde e consequememente .:-ercados de fortes conotaçõe::; étic~ que üs tomam
insusceiíveis aos pfüc~dimentosmercadúlógícos tradkiünais, áplidvêÍ:: a outras mercadorias.

Os medicmnentos carregam pütendal de tüxi~idade que significa risco
fTeqüente de complicações pãra a saúde dús consumidores. Cite-~ê, a ·=sse pmp6sito, a
consideração do Profe5~úr ~J1.iguel Cüuto, que com muita propriedade alertava: "Toda
terapêutica é uma tc.xicülügia fracionada."



Não pude e não deve, pois, ü indivíduü, u:.;aI", nem 3er induzido a usar
indevidamente :::ubstâncias CUj0S deitos nocivüs desconhece, mormente em se tratando de
medicamentos atravéz düs quais es~ra recuperar sua saúde. A prática da auto-medicação é,
por isso mesmo, francamente condenável pelos riSc.os de que:::e reve~.te.

No Br:.uil, a propaganda de produt0S medicamentosos vem se fazendo sem
qualquer regulamentlção que im{X"lnha limites éticos :105 laboratórios, distribuidores e
comerciantes. .ti. divulgJção de: tais produtos j unto i dJSse médica emprega métodos
deploráveis, que vão desde a utiliZação de material com apelos propagandísticos grotescos até
a distribuição de brinde::: e v3I1tagens, com o daro intuit(l de indução à prescrição. Por outro
lado, a propaganda de medic::unentos ditos populares, feita Jtravés dos meios de comunicação
de massa, cria uma multiJão de conswnidores de produtos de qualidade duvidosa., com
eficácia não comprovada, verdadeiras panacéias que e\.-plorarn a boa fé do povo e a ~--perança

de alívio para seus males.

Nosso p:lís vem sendo ~(lnsiderado un1 paraíso incomparável para fabricantes,
distribuidores é vendedores de medicamentos. O ~etor de remédios já movimenta o
equivalente a l5~:j do nOSS0 produto imemo broco e se expande vertiginosamente, ~em

controle, às custas dt investimentos propagandí:;tic.os gigantescos que, por meio de modernas
técni(:.lS dê marketing, in(:ide sobre a atividade dos profissionais de sJ.úde em geral,
e:;tudanL.::S de medicina .;: ü própriü cicbdãü, g·.:randü demanda anificial e (:ünsumú ~re::;cente

de fármacüs.

É nec.::::sário, püis, estabelecer limite: ao::: métüd0s dé propagaçào dü uso d~
firmacos. impedindú-se que I~ontinuem :] ser anunciadü:: é 'J.:ndidos como uma mercadoria
qualquer. a fim de qUç pJ:3sem ~I ser realmente consider:lJüs cümo insumo de narureza ética,
de LGü conrroladü, para a recuperação da saúde da:; pessoas.

\ r.

Sala das Se::;sõés, êm JI'j deJ':meiro de 2000.
-..J
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